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INDICAÇÃO   N º  74,  DE 2003.

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias com a finalidade de centralizar as ações de atendimento aos adolescentes em uma única Secretaria de Estado.

Considerando que a natureza dos problemas que vitimam os adolescentes são de caráter  Bio-Psico-Social, e que em decorrência disso, as ações do Governo partem de diferentes secretarias.

Considerando que nem sempre a comunicação entre as secretarias se dá forma a que todas saibam de tudo o que é feito.

Considerando que esta falta de entrosamento pode até resultar em dispersão de esforços e recursos.

INDICO, sejam as ações de atendimento à adolescência centralizadas em uma única Secretaria, escolhida entre as que atualmente tratam da matéria.    




Sala das Sessões, em 12/02/2003




a) MÔNICA BECKER
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